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A CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI, ESTADO DO 

PARANÁ, DECRETOU e eu, BELMIRO DA SILVA FARIAS — Presidente, nos termos dos 

Incisos IV dos Artigos, 18 da Lei Orgânica do Município e 38 do Regimento Interno 

deste Legislativo, PROMULGO a seguinte Lei de Autoria do Vereador Eunildo Zanchim 

Nildão". 

L E I N(2  2146/2015.  

"Dispõe sobre o Programa Municipal de Saúde 

da Criança e dá outras providências." 

Autor: EUNILDO ZANCH1M  

Art.  12- Fica criado o Programa Municipal de Saúde da Criança, 

que tem o objetivo de desenvolver ações de promoção, prevenção, proteção e recuperação da 

saúde da criança de modo integral e continuo, mediante: 

I — ações e campanhas educativas e informativas; 

II — medidas eficazes no que se refere à detecção precoce e 

prevenção de doenças; 

Ill — assistência integral às crianças, no sentido de garantir o 

acesso por meio do Sistema Único de Saúde 	(SUS) a consultas com 

profissionais da área da saúde, exames, tratamentos, medicamentos e 

demais medidas necessárias; 

IV — atenção especializada e multidisciplinar, mediante 

interconsultas e capacitação específica de profissionais voltada para a 

prevenção, orientação, correção e tratamento de problemas do 

sistema estomatognático; 

V — acompanhamento e tratamento das doenças derivadas da 

síndrome da respiração bucal, tais como o transtorno de déficit de 

atenção e hiperatividade, as alterações orofaciais, a prevalência de 
más oclusEies, a má postura corporal, a obesidade e a síndrome da 
apnéia/hipopnéia obstrutiva do sono; 

VI — estimulação da razoável duração do aleitamento materno 

a fim de prevenir o desenvolvimento de hábitos orais deletérios; 


